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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Introdução: 

 

A Câmara Municipal de Iguape, situada no município de Iguape, necessita da contratação 

de uma empresa especializada na instalação de dutos de ventilação para exaustão e 

infiltração de ar, visando garantir um ambiente climatizado, seguro e confortável para 

seus ocupantes. 

 

2. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para realizar a instalação de dutos de ventilação, 

com fornecimento de materiais descritos a seguir: 

 

3. Materiais a serem fornecidos: 

A empresa contratada deverá fornecer os seguintes materiais: 

 

24 metros de tubo PVC, com diâmetro de 10 mm. 

04 exaustores de boa qualidade e eficiência energética, com especificações técnicas a 

serem aprovadas pela contratante. 

01 timer programável para controle do funcionamento dos exaustores. 

04 cotovelos para conexão dos dutos, com raio adequado ao projeto. 

200mm de canos para interligação dos dutos. 

08 abraçadeiras resistentes e adequadas ao diâmetro dos tubos. 

20 metros de cabo de 04 mm para a instalação elétrica. 
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4. Especificações Técnicas: 

Todos os materiais devem ser de boa qualidade, atendendo às normas técnicas vigentes. 

Os exaustores devem ser dimensionados de acordo com as necessidades de ventilação 

do ambiente da Câmara Municipal. 

 

O timer deve permitir a programação precisa dos horários de funcionamento dos 

exaustores. 

 

Os dutos e acessórios devem ser instalados de forma a garantir o fluxo adequado de ar 

e a eficiência do sistema. 

 

5. Local de Instalação: 

Os dutos de ventilação serão instalados nas áreas especificadas pela Câmara Municipal 

de Iguape, visando a exaustão do calor gerado pelas condensadoras de ar condicionado 

split e a infiltração controlada do ar exterior para o esfriamento do ambiente. 

 

6. Prazo de Execução: 

O prazo máximo para a conclusão da instalação é de 05 (cinco) dias corridos, a contar 

da data de ordem de serviço. 

 

7. Condições de Pagamento: 

O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma de execução e entrega de 

documentos fiscais, conforme estabelecido no contrato. 

 

8. Garantia: 

A empresa contratada deverá fornecer garantia mínima de 06 (seis)meses para os 

materiais e serviços executados. 

 

9. Responsabilidades da Contratada: 

Fornecer todos os materiais especificados em conformidade com as normas técnicas. 
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Realizar a instalação conforme projeto aprovado pela Câmara Municipal. 

Garantir a eficiência e o bom funcionamento do sistema. 

 

10. Critérios de Avaliação: 

A avaliação da execução do serviço será realizada com base na conformidade com as 

especificações técnicas, prazo de entrega e garantia oferecida. 

 

 

Iguape, 22 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

______________________________ 

Stefani Mateus Veiga de Sousa 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


